
Que tipo de informações devo pedir e analisar, antes de subscrever o contrato de 
seguro? 

Quais as coberturas do seguro obrigatório?

É possível segurar todos os riscos? 

SEGURO DE DANOS PRÓPRIOS

Como se actualiza o valor do veículo no seguro de danos próprios?

1- O preço da cobertura obrigatória e das coberturas facultativas. Peça na sua empresa de seguros uma 
simulação do aumento do prémio em função do aumento do capital seguro em responsabilidade civil para 
poder tomar uma decisão; 

2- Os riscos cobertos e os excluídos; 

3- As opções quanto à franquia e correspondentes preços do seguro; 

4- O sistema de funcionamento da tabela de penalização e bonificação do prémio; 

5- Qual a extensão territorial das diversas coberturas; 

6- Os critérios utilizados na sua empresa de seguros para a determinação e actualização do valor do 
veículo para efeitos de "danos próprios", (bem como a respectiva tabela de desvalorização). 

 

O seguro obrigatório garante as indemnizações devidas por danos pessoais e ou materiais causados a 
terceiros, bem como às pessoas transportadas, com excepção do condutor do veículo. Relativamente 
aos passageiros transportados gratuitamente e às pessoas transportadas mediante contrato (táxi, 
transportes colectivos, etc.), estão cobertos todos os danos, quer corporais, quer materiais. 

Nenhum contrato de seguro cobre todos os riscos. Além do seguro obrigatório de responsabilidade civil, e 
porque os veículos são bens de valor elevado que importa preservar, pode ainda ser contratado, entre 
outras garantias, o chamado . Este contrato de seguro abrange os 
prejuízos sofridos pelo veículo seguro ainda que o condutor seja o responsável pelo acidente, em 
conformidade com as coberturas que vierem a ser contratadas. Habitualmente, o seguro de danos 
próprios cobre os prejuízos resultantes de choque, colisão e capotamento, bem como furto ou roubo e 
ainda incêndio, raio e explosão. 

 

A partir de 01 de Março de 1998, o valor seguro dos veículos a considerar para efeitos de indemnização 
em caso de perda total, deverá ser alterado automaticamente pela empresa de seguros, de acordo com 
uma tabela criada para o efeito, a qual inclui necessariamente como referências o valor de aquisição em 
novo ou a idade da viatura. Em alternativa, podem as partes estipular, por acordo expresso, qualquer 
outro valor segurável. 
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Que outras garantias pode contratar? 

A franquia influi no preço do seguro?

As empresas de seguros podem recusar-se a fazer o seguro obrigatório?

O seguro transmite-se com a venda do veículo?

Dependendo da aceitação pelas empresas de seguros, podem ainda ser contratadas outras garantias, 
como, por exemplo: 

o um  em responsabilidade civil superior ao mínimo obrigatório, alargando 
assim o âmbito da responsabilidade coberta; o a garantia de  para o veículo e 
passageiros, a qual poderá conceder ao tomador do seguro, em caso de acidente ou avaria, a assistência 
necessária para o reboque do seu veículo, o transporte e deslocação de pessoas e bens, e, em alguns 
casos, o fornecimento de um outro veículo até ao final da viagem; o a garantia de 

, através da qual o tomador do seguro obtém a representação judicial ou extrajudicial dos seus 
interesses em consequência de acidente de viação; o a cobertura de , 
que garante o pagamento de indemnizações pelos danos pessoais dos ocupantes do veículo seguro, 
independentemente da responsabilidade no acidente; o a cobertura de , que 
garante o pagamento ou reparação dos danos provocados por acção humana, directa e voluntária no 
veículo seguro; o a cobertura de , que poderá garantir o pagamento 
de uma compensação pelos prejuízos decorrentes de privação forçada do uso do veículo seguro; o a 
cobertura de , que garante a reparação dos danos provocados por 
fenómenos naturais, tais como ciclones, terramotos e outros. 

A franquia é uma importância estabelecida na apólice que fica a cargo do tomador do seguro em caso de 
sinistro. Pode estabelecer-se como um montante fixo ou como uma percentagem do valor do capital 
seguro. A franquia permite reduzir o prémio, responsabilizando-se o tomador do seguro por uma parte do 
prejuízo. Quanto maior é a franquia, menor é o prémio. Podem estabelecer-se franquias quer na 
cobertura de responsabilidade civil, quer na de danos próprios. No entanto, a franquia não é oponível a 
terceiros lesados, sendo estes indemnizados pela totalidade dos danos sofridos, até ao limite das 
garantias da apólice. 

 

Podem. Mas a lei prevê uma forma de ultrapassar essa recusa. Quem não conseguir que lhe aceitem o 

contrato em, pelo menos, três empresas de seguros, deve exigir de cada uma a respectiva declaração de 

recusa - cujo fornecimento é obrigatório - e contactar o Departamento de Apoio aos Consumidores do 

Instituto de Seguros de Portugal, que lhe indicará a empresa de seguros que fica obrigada a aceitar o 

seguro, bem como o preço a pagar. Relativamente aos veículos obrigados a Inspecção Periódica 

Obrigatória, as empresas de seguros só podem celebrar ou renovar contratos de seguro mediante prova 

da respectiva aprovação. 

 

O seguro não se transmite. Caduca às 24 horas do dia da venda, pelo que o novo proprietário deve 
celebrar outro contrato de seguro. Por esse motivo, o tomador de seguro deve comunicar imediatamente 
à sua empresa de seguros a venda do veículo. No caso de pretender efectuar a substituição do veículo 
por outro dentro do prazo de 120 dias, o tomador do seguro deve, igualmente, informar a sua empresa de 
seguros, para poder utilizar a mesma apólice. 

CAPITAL FACULTATIVO
ASSISTÊNCIA EM VIAGEM

PROTECÇÃO 
JURÍDICA

PESSOAS TRANSPORTADAS

ACTOS MALICIOSOS

PRIVAÇÃO TEMPORÁRIA DE USO

CATACLISMOS NATURAIS
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